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Novas regras para combater a pirataria na internet 
ECONOMIA

Com vendas do comércio eletrônico em alta na pan-
demia, governo federal prepara au-
torregulamentação para setor

BRUNO ROSA

A crise gerada pela pandemia do coronavírus forçou
milhões de pessoas a recorrerem às compras pela in-
ternet.O queresultou em uma alta superiora30% das
vendas desde março, diz a associação do setor, a Ab-
comm. No entanto, esse crescimento veio acom-
panhado de um aumento de 10% no número de
produtos falsificados e irregulares apreendidos pela
Receita Federal no primeiro trimestre deste ano, em
comparação ao mesmo período de 2019.

É de olho nesse cenário que a Secretaria Nacional do
Consumidor (Senacon), órgão vinculado ao Mi-
nistério da Justiça e Segurança Pública, decidiu dar o
pontapé inicial para a criação de um código de au-
torregulamentação, elaborado em parceria com o se-
tor, para coibir a pirataria no comércio eletrônico.

DADOS SOBRE O VENDEDOR

Segundo especialistas, os produtos irregulares vêm
ganhando espaço dentro dos chamados market-
places - grandes plataformas de ecommerce que
abrem espaço para diferentes empresas venderem

por meio do seu site. Segundo Luciano Timm, se-
cretário nacional do Consumidor, a au-
torregulamentação facilitará para os consumidores a
identificação dacompanhia daqual estão comprando
dentro do marketplace. Para isso, será obrigatório in-
formar dados como CNPJ, telefone e endereço.

- A ideia é criar um controle desses vendedores. Isso
vai permitir criar uma lista de infratores, impedindo
queessas empresas irregulares migremdeumsite pa-
ra outro. Desde o início da pandemia, as compras au-
mentaram muito pela internet, o que potencializou o
problema das falsificações. É preciso ter um com-
prometimento mínimo das plataformas - ressalta
Timm.

A expectativa é que, até o fim de junho, os sites de
ecommerce que aderirem ao projeto de au-
torregulamentação ganhem um "selo" para indicar ao
consumidor que os produtos vendidos nessas pla-
taformas estão em conformidade com regras de pro-
priedade intelectual e garantam a segurança do
consumidor.

- É preciso que as plataformas tenham cuidado ao
vender qualquer tipo de bem. Já pegamos empresa
que vendia produtos sem nota fiscal e sem contrato
social. A pandemia acelerou nossos esforços nesse
sentido - destaca o secretário.

A iniciativa pode ajudar consumidores como a apo-
sentada Maria Couto, que precisou comprar um novo
celular durante a pandemia e quase caiu em uma ar-
madilha. Após uma pesquisa na internet, ela se de-
parou com preços muito abaixo da média em um site
que vende produtos novos e usados. Desconfiada,
Maria pesquisou nos comentários e ficou surpresa ao
ver que consumidores estavam reclamando da falta
de nota fiscal.

- Vi gente falando ainda que o manual veio em man-
darim porque era da China. Isso é muito ruim, pois,



abpi.empauta.com Brasília, 24 de maio de 2020
O Globo | BR

Pirataria

abpi.empauta.com pg.4

Continuação: Novas regras para combater a pirataria na internet 

em caso de defeito, onde eu iria reclamar? - reclama
Maria, que desistiu da compra.

PERDAS BILIONÁRIAS

Segundo Edson Vismona, presidente do Fórum Na-
cional contra a Pirataria (FNCP) e do Instituto Bra-
sil Legal, iniciativa é extremamente importante, pois
a internet é destino principal da maior parte dos pro-
dutos que escapam das operações de apreensão do
governo federal, como as realizadas nas fronteiras.

- O consumidor muitas vezes compra produtos sem
saber que podem ser ilegais. A internet virou um es-
paço tranquilo para as quadrilhas. E neste momento
de crescimento do comércio eletrônico, os ilegais
aproveitam para crescer, prejudicando o con-
sumidor. E importante ter o selo, para que o cidadão
consiga diferenciar quais e-commerces protegem
seus clientes. Muitos estão preocupados apenas com
a margem de lucro - alerta Vismona.

A iniciativa é boa também para a economia do país.
Segundo dados do Fórum Nacional contra a
Pirataria, a venda de itens falsificados e con-
trabandeados gerou uma perda econômica de cerca
de R$ 291 bilhões somente em 2019, valor que dei-
xou de ser arrecadado com impostos e vendas no co-
mércio legal. Em geral, as infrações mais frequentes
ocorrem na venda de itens como celulares, vestuário,
produtos de higiene. Com a pandemia, as máscaras
entraram nesse rol.

- A lógica do mercado ilegal é ocupar espaços ofe-
recendo produtos com preços mais baixos, não pa-
gando impostos. Com abrutal recessão, o poder
aquisitivo ficará prejudicado, e produtos mais ba-
ratos acabam atraindo o consumidor - diz Vismona.

A autorregulamentação vai se somar a uma nota téc-
nica, editada no fim de 2019, que determina que a co-
mercialização de produtos ilegais e falsificados é de
responsabilidade das plataformas de comércio ele-
trônico. Em março, o decreto 10.271 já tornou
obrigatório os sites listarem 12 informações básicas
sobre os vendedores abrigados em suas plataformas.
Entre os dados obrigatórios estão nome comercial e
social da empresa, endereço físico e eletrônico, CN-
PJ, identificação do fabricante e registro dos pro-
dutos.

- Hoje já podemos abrir processos administrativos
sancionadores com base na nota técnica. Mas bus-
camos uma solução - explica Timm.

MAIOR SEGURANÇA JURÍDICA

Segundo Guilherme Santos, diretor jurídico da AB-
Comm, o ambiente de vendas on-line ainda tem la-
cunas legislativas, sobretudo em relação às
operações de marketplace. Estabelecer "regras claras
quanto aos direitos e deveres dos envolvidos nessas
relações tende a trazer segurança jurídica a todas as
pontas", afirma em nota.

-

Cuidados na compra pela web

> Informe-se: Antes de comprar, verifique todas as
informações relativas ao revendedor, como CN PJ,
telefone e site. O ideal é ligar e checar se a empresa
existe. É possível consultar o CNPJ no site da Receita
Federal. Antes de comprar, não deixe de verificar os
comentários de outros consumidores. E pergunte se
há nota fiscal.

> Selo e novas regras:
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As empresas terão de informar os dados das com-
panhias e os produtos que são comercializados den-
trodasua plataforma demarketplace. Ascompanhias
quecumprirem todasas regras receberão umselo,pa-
ra serem identificadas pelo consumidor.

> Lista de foras da lei:

Será usada tecnologia para bloquear a venda de pro-
dutos falsificados. Haverá uma lista de revendedores
que infringiram as condições das plataformas. A
ideia é bloquear as companhias irregulares, para que
não consigam vender em nenhum site brasileiro.
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para cá 

O Tratado de Marrakech, que busca facilitar a adap-
tação de obras literárias para formas acessíveis às
pessoas cegas, com deficiências visuais ou com ou-
trasdificuldades para ter acessoaotexto impresso, te-
ve a sua regulamentação debatida no últimodia 8, em
evento virtual promovido pela Associação Brasileira
da Propriedade Intelectual (ABPI) [1]. O debate ga-
nha relevo pois a Secretaria Especial da Cultura (Se-
cult) abriu, em 23 de abril, consulta pública sobre o
decretoqueregulamentará o tratado[2], quevem des-
pertando oposições a cláusulas tendentes a limitar os
principais avanços do próprio instrumento.

Em artigo elaborado pelos juristas Valerio de Oli-
veira Mazzuoli e Fernando César Costa Xavier, re-
portando-se a dados obtidos em pesquisas realizadas
por organismos internacionais, é alegado que "esse
ato internacional vem ao encontro da chamada fome
de livro (book famine), uma vez que menos de 1%
dos livros impressos publicados no mundo são tam-
bém publicados em formatos acessíveis para essa ca-
tegoria de pessoas" [3], exaltando também a
diplomacia brasileira, uma vez que a proposta de ela-
boração do tratado partiu do governo brasileiro, em
conjunto com Paraguai, Equador, Argentina, Mé-
xico e outros países da América Latina e Caribe [4].

Firmado em 27 de junho de 2013 e ratificado pelo
Brasil em 11 de dezembro de 2015, o referido tratado
entrou em vigor no plano jurídico externo em 30 de
setembro de2016 [5]. Internamente,o tratadofoipro-
mulgado via decreto nº 9.522, de 8 de outubro de
2018 [6], sendo recepcionado como emenda cons-
titucional, na forma do artigo 5º, §3º, da Constituição
Federal [7] e, portanto, reconhecida como uma nor-
ma formalmente constitucional.

Obviamente, o maior desafio no campo literário vem
da necessidade de acesso das obras dessa natureza
aos cidadãos cegos, com deficiências visuais ou ou-
tras dificuldades de uso pleno das obras. Para isso, o

Tratado de Marrakech tem por objetivo facilitar a
adaptação para umformato acessível aessas pessoas,
adaptando materiais escritos para formato em braile,
conversão em formato audível etc., o que implica em
limitações aos direitos de autor com a única fi-
nalidade de remover eventuais entraves ao acesso de
importantes conteúdos por essa parte da população
[8].

Sabe-sequeo direitodeautor tem como finalidade re-
compensar o esforço do criador, impulsionando a ati-
vidade criativa que constitui o arcabouço histórico e
cultural dahumanidade, tornando-se acessívelaopú-
blico e protegível juridicamente quando inserido no
denominado corpus mecchanicum, responsável pela
veiculação das ideias corporificadas aos demais
membros da sociedade. É justamente na de-
mocratização do "corpo" em que é inserida a obra que
esse direito fundamental ganha tessitura cons-
titucional, posto que o acesso à educação, à cultura, à
ciência e à tecnologia faz parte dos direitos sociais
[9].

Dito isso, o Tratado de Marrakech limita os direitos
de autor para possibilitar a adaptação de obras pro-
tegidas para formatos acessíveis sem precisar pedir
autorização ou remunerar o autor da obra original.
Assim, deve seguir, primeiramente, os parâmetros
gerais de exceção a direitos de autor previstos no ar-
tigo 9.2 da Convenção de Berna, o chamado "triplo
teste", em que essas limitações devem ocorrer: I) em
casos especiais; II) em casos em que a reprodução
nãoafeteaexploração normal daobra; e III) em casos
em que não cause prejuízo injustificado aos in-
teresses legítimos do autor [10].

Além desses parâmetros convencionais básicos, o
próprio tratado prevê certas condições, em seu artigo
4.2 (a), para que entidades autorizadas [11] não pre-
cisem da autorização do titular dos direitos de autor
para produzir um exemplar em formato acessível de
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obras e fornecê-las aos beneficiários [12]. É ne-
cessário, para tanto, que a entidade autorizada tenha
acesso legal à obra que pretende adaptar e que a con-
versão da obra para formato acessível ocorra sem que
haja introdução ou mudanças que não as necessárias
para tornar a obra acessível aos beneficiários. Esses
exemplares acessíveis também devem ser for-
necidos exclusivamente para serem utilizados por
beneficiários eaatividade deve ser realizada semfins
lucrativos [13].

Não obstante, desde a vigência do Estatuto da Pessoa
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015 [14]) au-
toridades e editoras vêm adotando no Brasil medidas
para aproximar os livros das pessoas com de-
ficiências visuais ou outras dificuldades de acesso,
como a criação do Portal do Livro Acessível, re-
sultado de um termo de ajustamento de conduta
(TAC) entre o Sindicato Nacional dos Editores de
Livros (SNEL) e o Ministério Público Federal dos
Direitos do Cidadão (PFDC/MPF), em julho de
2017. No referido portal há diversas editoras ca-
dastradas no sistema e que devem inserir em seus
websiteso ícone doPortal doLivro Acessível para in-
dicar aos interessados que é possível solicitar os tí-
tulos que desejam adquirir em formato acessível
[15].

As editoras também tiveram importante papel para a
noticiada consulta pública aberta pela Secult, pois
participaram do debate no grupo de trabalho or-
ganizado pela Secretaria de Direitos Autorais e Pro-
priedade Intelectual (SDAPI) entre outubro e
dezembro de 2019, juntamente com associações e
institutos envolvidos com pessoas cegas, resultando
na minuta do decreto de regulamentação do Tratado
de Marrakech submetido a consulta (Consulta Pú-
blica nº 01/2020) [16].

Entre as instituições participantesdo debate, também
se destaca a Federação Brasileira de Associações de
Bibliotecários, Cientistas da Informação e Ins-
tituições (Febab), representandoas bibliotecas. A Fe-
bab expõe sérias preocupações com o citado decreto,

principalmente com a possibilidade de adoção da
cláusula de disponibilidade comercial, facultada no
artigo 4º, item 4, do tratado [17], em que uma en-
tidade autorizada ficaria impedida de converter uma
obra ao formato acessível, para atender a um be-
neficiário, casoessa obra já conste deumcatálogo na-
cional como disponível comercialmente no formato
requisitado e em condições razoáveis de acesso, en-
tendendo ser uma descabida "limitação da
limitação".

Reforçando que o tratado não tem por condão aque-
cer o mercado editorial, mas, sim, garantir um direito
ao usuário, a federação também aponta problemas na
dificultosa conceituação de obra em formato aces-
sível para nortear a adesão à citada cláusula, pois os
beneficiários são pessoas com dificuldades diversas
e que a aplicação da norma restringiria a in-
dividualização do atendimento, pois a obra acessível
no catálogo poderia ser acessível para uma pessoa,
mas ainda assim não ser plenamente acessível a ou-
tros beneficiários que eventualmente demandem um
formato acessível específico. O mesmo ocorreria
com as condições razoáveis de acesso, pois de-
pendem do aparato tecnológico das entidades quanto
aos suportes dos formatos acessíveis, o que pode ge-
rar divergências entre as próprias entidades.

Mas a maior preocupação talvez seja em relação aos
entraves que tal cláusula traria no que se considera o
avanço mais importante na adesão ao tratado: os in-
tercâmbios transfronteiriços de obras em formatos
acessíveis. Isso porque os artigos 5 e 6 do Tratado de
Marrakech ampliam ao máximo as disponibilizações
dessas obras adaptadas entre as partes contratantes.
Essas cláusulas determinamquese umexemplar des-
sa natureza é produzido respaldado em uma li-
mitação dedireitos deautor, ele podeser distribuído a
uma entidade autorizada ou a um beneficiário de ou-
tro país aderente, o que se estende à importação da
obra acessível pelo próprio beneficiário ou por quem
aja em seu nome.

Esses dispositivos vieram para eliminar as di-
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ficuldades que países em desenvolvimento e países
menos desenvolvidos têm em importar obras es-
trangeiras em condições aceitáveis de acessibilidade.
São tão importantes que inclusive há expressa pre-
visão de que mecanismos tecnológicos eficazes de
proteção a direitos de autor não devem impedir a re-
produção de obras para fins de adaptação ao formato
acessível, conforme artigo 7º do tratado [18].

Portanto, é muito pertinente o questionamento crí-
tico da Febab sobre a adição da cláusula de dis-
ponibilidade comercial como um dificultador das
importações deobras tornadas acessíveis no exterior,
casoconste dealgum catálogo nacional queessa obra
já existe em formato acessível no Brasil, o que im-
pediria um melhor aproveitamento dos intercâmbios
transfronteiriços permitidos pelo tratado prin-
cipalmente pelas bibliotecas, tradicionais gestoras
de grandes acervos [19].

Importante ressaltar que o Brasil não optou pela li-
mitação da cláusula de disponibilidade comercial
quando da ratificação do tratado e, caso venha a im-
plementá-la no decreto que regulamentará o tratado,
deverá declarar a opção por meio de notificação de-
positada junto ao diretor-geral da OMPI (Or-
ganização Mundial da Propriedade Intelectual).

Espera-se, portanto, um debate razoável sobre a con-
troversa cláusula de disponibilidade comercial, so-
bretudo quanto à questão do fomento de um mercado
editorial de obras em formatos acessíveis em con-
traponto ao direito fundamental de acesso, com a
limitação de direitos de autor, que vem a ser o escopo
principal do documento. De toda forma, instituições
como editoras ou bibliotecas, potencialmente en-
tidades autorizadas, não podem exercer tais ati-
vidades com finalidade lucrativa, o que deve
amenizar discussões mais acaloradas pois não se vis-
lumbra, pelo menos em princípio, a necessidade de
tomar atitudes como a de alimentar catálogos im-
precisos para impor objeções a intercâmbios
transfronteiriços para atender a necessidades es-
pecíficas de beneficiários.

Sendo assim, aguarda-se com expectativa os re-
sultados da consulta pública sobre o decreto que re-
gulamentará o Tratado de Marrakech para que este
venha a desempenhar um importante papel nas ini-
ciativas legislativas no Brasil, compondo,
juntamente com as leis de acessibilidade e o Estatuto
da Pessoa com Deficiência, entre outros, um ar-
cabouço jurídico que torne possível uma aces-
sibilidade plena em todas as formas de exercício da
cidadania epleno gozodos direitos fundamentais por
todos os cidadãos que de algum modo possuam di-
ficuldades sensoriais, mecânicas e cognitivas.

[1] Disponível em
https://abpi.org.br/eventos- abpi/.

[2] Disponível em http://cultura.gov.br/secult-abre
-c on-
sulta-publica-para-regulamentacao-do-tratado-
de-marraqueche/.

[3] WECHSLER, Andrea. WIPO&rsquo;s Global
Copyright Policy Priorities:The MarrakeshTreaty to
Facilitate Access to Published Works for Persons
Who Are Blind, Visually Impaired, or Otherwise
Print Disabled. In: HERRMANN, Christoph; KRA-
JEWSKI, Markus; TERHECHTE, Jörg Philipp (ed-
s.). European Yearbook of International Economic
2015. Berlin/Heidelberg: Springer-Verlag, 2015, p.
391-406.

[4]MAZZUOLI, Valerio de Oliveira; XAVIER, Fer-
nando César Costa. Entra em vigor tratado que fa-
cilita acessopara cegosa livros.Disponível em https:
/ /www.con-
jur.com.br/2016-out-06/entrou-vigor-trata
do-facilit a-acesso-cegos-livros#44. Acessado em
10/5/2020.

[5] Disponível em https://www.wipo.int/treaties/en /
ShowResults.jsp?lang=en&treaty_id=843.

[6] Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivi
l _03/_Ato2015-2018/2018/decreto/D9522.htm.



abpi.empauta.com Brasília, 24 de maio de 2020
Consultor Jurídico | BR

ABPI

abpi.empauta.com pg.9

Continuação: Para lá de Marrakech e do Tratado de Marrakech para cá 

[7] "Os tratados econvenções internacionaissobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa
do Congresso Nacional,em dois turnos, por trêsquin-
tos dos votos dos respectivos membros, serão equi-
valentes às emendas constitucionais".

[8] Disponível em https://www.wipo.int/treaties/en /
ip/marrakesh/summary_marrakesh.html.

[9] BITTAR, Carlos Alberto. Direito de autor. 5.ed.
Rio de Janeiro: Forense, 2013. p. 22.

[10] Disponível em ht-
tp://www.planalto.gov.br/cciv il_03/de-
creto/1970-1 979/d75699.htm.

[11] De acordo com o artigo 2º, item "c" do tratado de
Marrakech, entidadesautorizadas "significa uma en-
tidade que é autorizada ou reconhecida pelo governo
para prover aos beneficiários, sem intuito de lucro,
educação, formação pedagógica, leitura adaptada ou
acesso à informação. Inclui, também, instituição go-
vernamental ou organização sem fins lucrativos que
preste os mesmos serviços aos beneficiários como
uma de suas atividades principais ou obrigações ins-
tituc ionais".

[12] O artigo 3º do tratado de Marrakech define que
"Será beneficiário toda pessoa: a) cega; b) que tenha
deficiência visual ou outra deficiência de percepção
ou de leitura que não possa ser corrigida para se obter
uma acuidade visual substancialmente equivalente à
de uma pessoa que não tenha esse tipo de deficiência
ou dificuldade, e para quem é impossível ler material
impresso de uma forma substancialmente equi-
valente à de uma pessoa sem deficiência ou di-
ficuldade; ou c) que esteja, impossibilitada, de
qualquer outra maneira, devido a uma deficiência fí-
sica, de sustentar ou manipular um livro ou focar ou
mover os olhos da forma que normalmente seria
apropriado para a leitura; independentemente de
quaisquer outras deficiências".

[13] Disponível em http://www.planalto.gov.br/cci
vi l_03/_Ato2015-2018/2018/decreto/D9522.htm.

[14] Disponível em http://www.planalto.gov.br/CC
I VIL_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm.

[15] Disponível em ht-
tp://livroacessivel.org.br/livro- acessivel.

[16] Disponível em http://participa.br/sdapi/consu lt
a -pu-
blica-no-012020-minuta-do-decreto-de-regulam
ent acao-do-tratado-de-marraqueche.

[17] Uma parte contratante poderá restringir as li-
mitações ou exceções nos termos deste Artigo às
obras que, no formato acessível em questão, não pos-
sam ser obtidas comercialmente sob condições ra-
zoáveis para os beneficiários naquele mercado.
Qualquer parte contratante que exercer essa fa-
culdade deverá declará-la em uma notificação
depositada junto ao Diretor-Geral da OMPI no mo-
mento da ratificação, aceitação ou adesão a esse
tratado ou em qualquer momento posterior.

[18] O artigo 7º do tratado de Marrakech assim dis-
põe: "As Partes Contratantes adotarão medidas ade-
quadas que sejam necessárias, para assegurar que,
quando estabeleçam proteção legal adequada e re-
cursos jurídicos efetivos contra a neutralização de
medidas tecnológicas efetivas, essa proteção legal
não impeça que os beneficiários desfrutem das li-
mitações e exceções previstas neste tratado".

[19] Disponível em ht-
tp://www.crb8.org.br/a-regula men-
tacao-do-tratado-
de-marraqueche-esta-em-consulta-p ublica/.
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